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eorai.O DO _,.AIJO DO AIMN 

DECRETO (P) N' 0384 DE f4 DE JANEIRO DE 1•1 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
slo conferidas pelo Artigo 28 da Constltulç_lo Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 1P • EKonerar ADALTO JOSÉ GÓES DA COSTA, do cargo em 
comlsslo de Chefe da Dldslo da Cadastro, Código DAS-101.1, do Departa
mento de PassoaVSEAD. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrArio. 

Macapd-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governadof 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N'l 0365 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
slo conferidas pelo Artigo 28 de Constituição Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 1P - Di~:pensar JOSÉ DA SILVA P/CANÇO, da função de con
fiança da Chefe da Seçlo de lotaçlo e Registros Funcionais, código 
DAI-201.3, da Divislo de Cadastro/DP/SEAD. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrArio. 

Mecapd-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Govemadol" 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N'l 03li6 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 

Dr. 
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..., .......... ,.. Mito •• ~~ .... ' ... Mito .... 
AIO dl• ~ Con•tltuclonal• Tran11fotfa1 a lM ~ment., n' 41, 
de 22112181, ' 

RESOLVE: 

Art. fP- Nomear ADALTO JOSÉ GÓES DA COSTA, para eKercer o 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Pessoal, código 
DAS-101.2, da Secretaria da Administraçio/SEAD. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gol'81'Mdor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N'l 0367 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapd, usando das atribuições que lha 
sio conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. fP - Nomear JOSÉ DA SILVA PICANÇO, para aKercer o cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Cadastro, código DAS- 101. 1, do De
partamento de Pessbai/SEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AAIAPA 

DECRETO (P) N'l 0368 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do E§Jsdo do Amapd, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo_A6 da Constituição Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Traositórias a Lei Complementar nP 41, 
de 22112181, 
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RESOLVE: 

Art. 19- Dispensar MÁRCIO JOSÉ BAIA, da Função de Confiança de 
Secretário Administrativo, código DAI-201. 1, da Divisão de Cadas
tro/ DPISEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 14 de janeiro de 1991. 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0369 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

. O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar DENISE RAIMUNDA DOS SANTOS SERRÁ O, pa
ra exercer a função de confiança de Secretário Administrativo, código 
DAI-201. 1, da Divisão de Cadastro/DPISEAD. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRÇT,O (P) Nº 0370 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 4 1, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Ãrt. 1º - Designai MÁRCIO JOSÉ BAIA, para exercer a Função de 
· C.on(iança .de Chefe dá , seção de Lotação e Registro Funcional, código 

DAI-201.3, da Divisão de Cadastro/DP/SEAD. 

·: Y~;t. z9 · Revogam-se as disposlçõ_es em contrário. 

Macapá-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N 9 0371 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sllo conferidas pelo Artigo 28 da Constituição· Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais TransifÓrias e Lei Complementar n9 41, 
de 22112/81, ' 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar RONALDO DE SOUZA DARMÁCIO, da função 
gratificada de Responsável pela Atividades de Transportes, código 
DAI-201.2, da Coordenadoria Estadual de Indústria, Comércio e Turismo
CEICTIGEA. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0372 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Am~. usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Contribuição Federal, § 2º do Artigo 14 do. 
Ato das Disposições Constitucionais Transi(Órias e Lei Complementar n~ 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 1º ·- Nomear RONALDO DE SOUZA DAR MÁ CIO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Presidente da Comissllo de Vale
Transporte, código DAS 101.1/SEAD. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 14 de janeiro· de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Gov8mador 

. '"·"' ·. 
.: •,;.,.•. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0373 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Alo das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Exonerar JANIMEIRE GOMES FURTADO, do cargo em co
missão de Chefe da Divisão de Administração Patrimonial, código 
DAS-101.1/DSG/SEAD. 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 14 de jáneiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO {P) Nº 0374 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe · 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituiçllo Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 19- Dispensar UBIRACY GUIMARÃES DE ANDRADE, da funçllo 
de confiança de Chefe da Seção de Cadastro de Bens Móveis, codlgo 
DAI-201.3, da DivisAo de Administraç/Jo Patrimoniai/DSGISEAD. 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANN_IBAL BARCEUOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPtt 

DECRETO (P) NP 0375 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

o Governador do Estado do Amapá, -usando ·das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22ft2181, 

RESOLVE: 
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Art. 19- Nomear UBIRACY GUIMARÃES DE ANDRADE, ydoa exer
cer o cargo em comissao de Chefe da Divisao de Adminislraçto Patrimonial, 
código DAS-101.1, do Departamento de Serviços Gerais/SEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrllrio. 

MacapA-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEllOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0376 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Dlsposiçóes Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar RUTH ENEIDA NEVES ANAICE DA SILVA, do 
cargo em comissllo de Assessor, código DAS-102.1, do Gabinete da Secre
taria de Administraçllo. 

Art. 29- Revogam· se as disposições em contrA Tio. 

MacapA-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEllOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0377 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribuições que lhe 
;llo conferidas pelo Artigo 28 da Constituiçao Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transiforias e Lei Complementar n9 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 19- !Jispensar MARIA DO SOCORRO PENHA TAVARES, Chefe 
do Setorial de Materia/IDAAISEAD, que se encontrava exercendo acumulati
vamente e em substituiçao, o Cargo de Chefe da Divis~o de Apoio Adminis
trativo, código DAS-101.1/SEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNtBAL BARCEllOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0378 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuiçóes que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear RUTH ENEIDA NEVES ANAICE DA SILVA, para 
exercer o cargo em Comissão de Chefe da D1v1sáo de Apoio Admmistrativo 
código DAS-101.1, da Secretaria de Administração. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrAriO. 

Macapll-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNfBAL BARCEllOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0379 DE 14 D.E JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conter/das pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41 , 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar ODILON PICANÇO FURTADO, do cargo em co
missão de Chefe da Divisão de Transportes, código DAS-101.1, do Departa
mento de S'lrviços Gerais/SEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrAflo. 

Macapll -AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNtBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0380 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Consl itu1çao Federal, § ?9 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitóflas e Lei Complementar n9 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. t 9 - Exonerar JACKSON BENEDITO DA GRAÇA COSTA GO
MES, do cargo em comissllo de Chefe da Divisão de Material, código 
DAS-101.1/DSGISEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA-AP, em 14 de janelfo de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0381 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constitwção Federal, § 29 do Art1go 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Trans itóflas e Lei Complementar n9 41 , 
de 22112181, 

RESOL\1€: 

Art. 19- Nomear JAIME DA SIL VA MOTA, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisllo de Transportes, código 
DAS-101.1/DSG/SEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrArio. 

Macapll-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNtBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0382 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Alo das Disposições Consti1uciona1s Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear ODILON PICANÇO FURTADO, para exercer o car· 
go em comissão de Chefe da Divisão de Material, código DAS-101. 1, do De
partamento de Serviços Gerals/SEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

MacapA-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0383 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Le1 Complementar n9 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar CARLOS ALBERTO DO CARMO PINTO, Superin· 
tendente da Superintendência de Navegaçllo do Amapá-SENAVA, COD-DAS-
101 .4, para deslocar·se da sede de suas atividades Macapá-AP., até a cida
de de Belém-PA., a fim de fiscalizar os serviços de reparos no NIM.Conte. 
PEDRO SEABRA e prazo de entrega. no periodo de 14 a 15.01.91. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 14 de janeiro de 199 1. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0384 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atflbuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitóflas e Lei Complementar n9 41 
de 22112181, ' 
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RESOLVE: 

Art. 19 • Designar PA ULO ROBERTO PENHA TAVARESJ Diretor de 
Administração da SENAVA, para responder acumulativamente pelo expe· 
diente da Superintendencia de Navegação do Amàpá-SENAVA, durante o im
pedimento de seu titular no perfodo de 14 à 15.01.91. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em conirário. 

Macapá·AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gov.ernador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0385 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22112181, 

RESOLVE: 

Art. 19- Exonerar MARIA CRISTINA SABÓIA DOS SANTOS LEÃO, 
do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Comunicações Administra/i· 
vas, Código DAS-101.1, da Secretaria de Administração. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BAnCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0386 DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n<l 41, 
de 22/12/81, · 

RESOLVE: 

Art. 19 • Nomear BENONY FERREIRA LIMA, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas, código 
DAS-101. 1/DSG/SEAO. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0387 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Atq das DisposiÇões Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 19- Atribuir a servidora BENEDITA CONCEIÇÃO MIRA, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, Nl-23, pertencente ao Quadro _de empre
gos do Extinto Território Federal do Amapá, a Gratificação {CC-C1, de que trata 
o Art. 19 do Decreto (N) n9 0013, de 11 de janeiro de 1991. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0388 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal; § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 19 - Atribuir a servidora MARIA GORETE DA SILVA ALBERTO •. 
ocupante .do cargo · de Agenre Administrativo, N/-23, pertencente ao Quadro 
Permanente de Empregos do extinto Território Federal do Amapá, a gratifica· 
ção CC-C1, de que trata o Art. 19 do Decreto (N) n9 0013, de 11 de janeiro de 
1991. 

Art. 29 • Revogam-se .as disposições em contrário. 

Macapá·Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0389 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 19 • Atribuir a servidora ~BENEDITA DO SOCORRO MIRA 
CRUZ, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Nl-21, pertencente ao 
Quadro Permanente de Empregos do extinto Território Federal do Amapá, a 
grati ficação CC·C2, de que trata o Art. 19 do Decreto (N) n9 0013, de 11 de 
janeiro de 1991. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrá rio. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0390 DE 14 D.E JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições -que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 19 • Atribuir a servidora FAUSTA DE FÁTIMA DOS SANTOS 
VASCONCELOS, ocupante do emprego de SD. FEM. 1~ Classe, pertencente 
ao Quadro da Polfcia Militar do Estado do Amapá, a gratificação CC-C1, de 
que trata o Art. 19 do Decreto (N) n9 0013, de 11 de janeiro de 1991. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 199 1. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0391 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 19 ·Atribuir ao servidor JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA, ocupante 
do emprego de CB, 11 Classe, pertencente ao Quadro da Polfcia Militar do 
Estado do Amapá, a Gratificação de CC-C2, de que trata o Art. 1º do Dec reto 
(N) nP 0013, de 11 de janeiro de 199 1. · 

·Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Nfacapá-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO Dá AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0392 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22..12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 1º - Atribuir a servidora LET{CtA DA SILVA MAC~DO, ocupante 
do· cargo de Datilógrafo, Nl-26, pertencente ao Quadro Permanente de em
pregos do Extinto Território Federal do Amapá, a GratificaÇao CC-C1, de que 
trata o Art. 19 qo DeCreto (N) n9 0013, de 11 de janeiro de 1991. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0393 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Govtunador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 19 - Dispensar JACIGUARA DA CONCEIÇÃO DOS REIS, da fun
ção de Assistente, Código DAI·202.3, da Coordenadoria de Comunicação 
Social do Gabinete do Governador. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macap/J-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gottflnllldol 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N90394 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbu1ções que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Trans itórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 19 - Atribuir ao servidor JACIGUARA DA CONCEIÇÃO DOS 
REIS, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, Nl-23, pertencente ao 
Quadro Permanente de Extinto Território Federal do Amapá, a Gratificaç'ao 
CC-C2, de que trata o Art. 19 do Decreto (N) n9 0013, de 11 de janeiro de 
1991. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macep/J-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Ni 0395 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
d o conleridas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 19 - Atribuir a servidora SHEILA MARIA DA SILVA MACHADO, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, N/-17, pertencente ao Quadro 
Permanente de Empregos do extinto Território Federal do Amapá, a gratifica 
ção CC-C2, de que trata o Art. 19 do Decreto (N) n9 00 t3, de t1 de janeiro de 
1991. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macap/J-Ap, em 14 de janeiro de t991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0396 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são contendas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo t4 do 
Alo das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 4t, 
de 22.12.8t, 

RESOLVE: 

Ar. 19- Atribuir a servidora MAREI: Y SALOMÃO DE SANTANA, ocu
pante do cargo de Professora de Ensino de t9 e 29 Graus, pertencente ao 
Quadro de Empregos Permanente, do Extinto Território Federal do Amapá, a. 
GratificaçiJo CC-C2, de que trata o Art. t9 do Decreto (N) n9 0013, de 11 de 
janeiro de 1991. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macap/J-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0397 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Art1go 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Le1 Complementar n9 41 , 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. t9- Atribuir a servidora tRENILDE MARIA GIBSON BARBOSA, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, Nl-32, pertencenttJ ao Quadro 
Permanente do extinto Território Federal do Amapá, a gratificação CC-C1, de 
que trata o Art. 19 do Decreto (N) n9 0013, de 11 de janeiro de t991. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em t4 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0398 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Conslllulçilo Federal, § 2P do Artigo t4 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. tP- Atribuir a servidora SÔNIA EDNA SILVA DE LIMA, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, ,NI-32, pertencente ao Quadro de empre· 
gos permanentes do Extinto Território Federal do Amapá, a Gratificação CC
C1, de que trata o.Arl. 19 do Decreto (N) n9 0013, de 1t de janeiro de 1991. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de t99t. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0399 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo t4 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. t9 - Atribuir a servidora ELIANA VALES DE ARAÚJO, Agente 
Técnico em Eletricidade, Nl-32, pertencente ao Quadro de Empregos do ex
tinto Território Federal do Amapá, a GratificaÇao CC-C1, de que trata o Art. 
19 do Decreto (N) n9 0013, de 11 de janeiro de 199t. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} N9 0400 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governacfor do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal. § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Le1 Complementar n9 41 , 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 19 - Atribuir a servidora JEANNE SOARES NUNES, ocupante do 
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Nl-03, do Quadro Provi
sório do Governo do Estado do Amapá, a gratificaçllo CC-C1, de que trata o 
Art. 19 do Decreto (N) n9 0013, de 11 de janeiro de 1991. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em t4 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0401 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 19 - Designar TELMA DA CONCEIÇÃO PANTOJA, datilógrafo, 
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· Nl-12, da Tabela Especial de Empregos do Extinto Território Federal do Ama
pá, para a função de Assistente, Código DAI-202.3, da Coordenadoria de 
Comunicação Social, do Gabinete do Goverador. 

Art. 2~- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO {P} NP 0402 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

6 Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2~ do Artigo 14 do 
Alo das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n~ 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 1~- Nomear JOSÉ MARCELO DE SANTANA NETO, para o cargo 
em comissão de Diretor do Departamento Geral de Polícia, Código 
DAS-101.2, da Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 2~- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} NP 0403 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2~ do Artigo 14 do 
Aro das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n~ 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 19- Exonerar AROLDO EVANGELISTA TEIXEIRA, dC' cargo em 
comissão de Corregedor, da Corregedoria de Polícia, Código: DA~ ·101.2, rja 
Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 2~- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0404 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Covernador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferid< • pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2~ do Artigo 14 do 
Alo das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, · 

RESOLVE: 

Ar. 1~- Nomear JACINTA DE FÁTIMA RODRIGUES COSTA, para ·a 
cargo em comissão de Corregedor, da Corregedoria de Polícia, Código: DAS-
101.2, da Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macàpá-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANN/BAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP0405 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2~ do Artigo 14. do 
Ato das Disp.osições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de22.12.81, · 

RESOLVE: 

Ar. 19- Exonerar MARIA DO SOCORRO MELO DE LIMA, do cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Policia da Capitai/DPG, Código 
DAS-101.1, da Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de ·1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0406 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são cor.feridas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do ArÚgo 14 do 
Ato ria:. Disposições Constitucionais Transiforias e Lei Complementar nV 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 19 ·Nomear WALTER SILVA NASCIMENTO, para o Cargo em 
Comis.são de Chefe da Divisão de Polfcia da Capitai!DPG, Código 
DAS-101.1, rid S:Jaetaria de Segurança Pública. 

Art 2' - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS · 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} NP 0407 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nv 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 1v - Exonerar JOSÉ GILMAR DE OLIVEIRA QUINTAS, do cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Polfcia Especializada!DPG, Código 
DAS-101.1, da Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 14 de_janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0408 DE 14 DE JANEIRO DE 1991, 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2P do Artigo 14. do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 1P- Nomear CERNY DE NAZARETH BERNAL DA COSTA, para o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Polícia -Especializada! DPG, Có
digo DAS-101.1, da Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 29 - Revogam-se as 'disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NV 0409 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador dd Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 1P - Nomear REMIS /VETE GARCIA DA CONCEIÇÃO, para o 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Policia do lnterior!DGP, Código 
QAS-101.1, da Secretaria de Segurança Pública. 

Ar.t. 2P- Revogam-se as disposições em contrário. 

• Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0410 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2 9 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41,. 
de 22.12.81, · 

RESOLVE: 
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Ar. 1P- Exonerar BENEDITO COSTA SILVA, do cargo em comissilo 
·de Chefe da Divisllo de Registro e Habilitação, Código: DAS - DAS-101.1, do 
Departamento de Tr~nsito, da Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contriJrio. 

Macap~-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AWAPÁ 

DECRETO (P) NP 0411 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do AmapiJ, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Ar. 1P- Nomear MARIA DO SOCORRO MELO DE LIMA, para o car· 
go em comissllo de Chefe da Divisão de Registro e Habilitação, Código: 
DAS-101. 1, do Departamento de Transito, da Secretaria de Segurança Públi
ca. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contriJrio. 

Macap~-Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AWAPÁ 

DECRETO (P) N9 0412 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

.Art. 1P - Exonerar LUIS DA CONCEIÇÃO PEREIRA GÓES DA COS
TA, do cargo em comissllo de Chefe do Centro de Treinamento Policial, Có
digo: DAS-101.1, do Departamento Geral de Polfcia, da Secretaria de Segu
rança Pública. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contriJrio. 

Macap~·Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AWAPÁ 

DECRETO (P) NP 0413 DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do AmapiJ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear HILDELBERTO CARNEIRO DA CRUZ, para o cargo 
em comissllo de t;hefe do Centro de Treinamento Policial, Código DAS-101.1, 
do Departamento Geral de Polfcia, da Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contriJrio. 

Macap~·Ap, em 14 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVEA'>JO 00 EST AOO 00 AA1PPÁ 
SECRETARIA DE ESTAOO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMEN TO DE PESSOAL 

PORTARI A ( P) Nº 249 /90- CP /SEAD 

A DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên -
cia , através do Decreto (E) , nQ 041 , de 14 de outubro de 
1976, do Exm2, Sr. Governador do extinto Ter ritÓr io Fede
ral do Amapá , e t endo em vist a o que consta do Processo n2 
28790. 0067311/90-SEAD. 

FESOLVE : 

RESCINDIR , a pedido , o contrat o de Trabal ho firmado en-

t re o Governo do extinto TerritÓrio Feder al do Amapá , e o 
ser vi dor JOS~ CAFl.DS ESTEVES GONDIN , ocupante do emprego de 
Médico , classe "ESPECIAL" , referência NS- 25, Pertencente a 
Tabela Permanent e do extinto TerritÓr io , lotado na Secre
t aria de Estado da SaÚde , nos termos do ar tigo 481 , da con
soli dação das Leis do Trabalho , a contar 08 . 08.90 . 

DEPARTN.1ENTO DE PESSOAL , em Macapá-AP , 17 de agost o de 
1990 . 

MARI A VI TÓRIA MACHADO 
Dire tora do DP/AP 

GOVERNO DO ESTAOO 00 N!tAPÁ 
SECRETARIA DE ESTAOO DA AO.HNISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N2 311/90- CP/SEAD 

A DI RETORA 00 DEPARTAIIENTO DE PESSOAL, usando das a t r i 
buiçÕes que lhe são confer i das por delegação de competên -
cia , através do Decreto (E) n2 041 , de 14 de outubro de 
1976 , do Exmº . Sr . Governador do extinto Terri tÓrio Fede
ral do Amapá , 

FESDLVE: 

Retificar a Portaria (P) n2 250/90- DP/SEAD, de 17 de 
agosto de 1990 , publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amapá de nº 0406, do dia 23 do mesmo mes e ano , que passa 
a vi gorar com a seguinte redação : 

FESCTNOIR, a pedido , o contrato de trabalho firmado en
t re o Governo do extinto TerritÓr io Federal do Amapá , e o 
servidor COICHI SAlTO , ocupante do emprego de Agente Admi
ni strativo , cÓdigo LT- SA- 701 , classe "A" , referência Nl- 19 
per tencente a Tabela Permanente do extinto TerritÓrio , lo
tado na Secre tar ia de Estado da Justiça e Segurança PÚbl i 
ca , nos termos do artigo 481, da Consol idação das Leis do 
Trabalho , a contar de 01 de agosto de 1990. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em ~·acapá-AP , 29 de ages t o de 
1990 . 

MARIA VITÓRIA MACHAOO 
Dire tora do DP/PP 

GOVEA'>JO 00 ESTAOO 00 N.1APÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA AOWINISTRAÇÃO 

DEPARTIWENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N2 312/90-DP/SEAD 

A DI RETORA 00 DEPARTN/ENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên -
cia , atr avés do Decreto (E) , nQ 041 , de 14 de outubro de 
1976 , do Exmº . Sr. Governador do extinto Ter ritÓr io Fede
ral do Amapá , e tendo em vista o que consta do Processo nº 
28790 ,007095/9D-SEAD , 

RESOLVE : 

RESCINDI R, a pedido , o contrato de Trabalho fi rmado en
tre o Gover no do extinto TerritÓrio Federal do Amapá , e o 
servidor BENEDITO QUARESMA DOS SANTOS , ocupante do emprego 
de Professor de 1 º e 22 Graus , cÓdigo L T -.V-601, cl asse "8" 
referência 01 Pertencente a Tabe l a Es pecial do extinto Ter
ritÓrio , lotado na Secretaria de Estado da Educação , Cul
tura e Esporte , nos termos do artigo 481 , da Consolidação 
das Leis do Trabalho , a contar de 20 .08 .90 . 

DEPART AVENTO DE PESSOAL , em ~·acapá-AP , 12 de 07 de 1990. 

MARIA VITÓRIA MACHAOO 
Diretora do DP/AP 
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ffiVERNO DO ESTAOO DO N!IF~Á 
SECRETARIA DE ESTA[)() DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPAR-M1ENTO EX: PESSOAL 

PORTARIA (P) Nº 313/90- SEAD 

p, DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia, através do Decreto (E) , n2 041 , de 14 de outubro de 
1976, do Exmº . Sr. Governador do extinto Terr itÓrio Fede
ral do Amapá , e tendo em vis ta o que ~onsta do Processo n2 
2879D . OD7380/90-SEAD , 

RESOLVE : 

RESCINDIR, a pedido os Contratos de Trabalho Firmados 
entre o Governo do extinto Terr itÓrio Federal do Amapá , e 
o servidor INÁCIO MARO~A BRITO ALBUQUERQUE , ocupante dos 
empregos de Economista , cÓdigo LT- NS-509 , cl asse "A", re
Ferência NS-05, e Professor de Ensino de 12 e 2º Graus , có
digo L T - t,l- 601 , classe "8" , referência 01 , pertencente a Ta
bela Especial , lotados respectivamente na Superintendênci a 
de Navegação do Amapá-SEN/\V/\ , e Secretaria de Estado · da 
Educação , Cul tura e Esporte , nos termos do Ar t . 481 , da 
Consolidação das Leis do Trabalho , a contar de 28. D8.90. 

DEPART MIENTO DE PESSOAL , em Macapá-.AP , 
1990. 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Diretora do DP/1\P 

de 

QJVERNO DO ESTAOO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEP ARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA ( P) ;,INº 314 /90- 0P /SEAD 

de 

A DIRETORA CO DEPARTNAENTO DE PESSOAL, usando das atri - • 
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia, através do Decreto (E), nº 041, de 14 de outubro de 
1976, do Exmº . Sr. Governador do extinto TerritÓrio Fede
ral do Amapá, e tendo em vista o que consta do Processo nº 

· · - 28780. 01041/90-SETRAPS , 

RESOLVE: 

Art . 1º - RESCINDIR, a pedi do , o contrato de Trabalho fir
mado entre o Governo do exti nto TerritÓrio Federal do Amapá , 
e a servidora RJSI'NA ALENCAR ABI- AD<EL, ocupante do emprego 
de Agente Administrativo , cÓdigo LT-SA-701 , classe "/\" , re
ferência NI- 19 , Pertencente a Tabela Permanen te , l otada na 
Secretaria de Estado do Trabalho e da Promoçãq Social, nos 
termos do artigo 481 , da Consolida9ão das Leis do Trabalho 
a contar de 03. 09 .90. 

DEPARTN,1ENTO DE PESSOAL , em Macapá-AP , 28 de D9 de 1990. 

lilARIA VITÓRIA MACHADO 
Diretora do OP / SEAD. 

GOVERNO DO ESTADO DO A'IIAPÁ 
SECRETARIA DE ESTAOO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTM1ENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N2 3l5/90- 0P/SEJlD 

A DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia , através do Decreto (E) , nº 041 , de 14 de outubr o ·de 
1976 , do Exmº . Sr. Governador do extinto TerritÓrio Fede
ral do Amapá , e tendo em vista o que consta do Processo nº 
0078:B /90- SEAD, 

RESOLVE: 

RESCINDIA, a pedido, o contrato de trabalho firmado en-
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tre o G~verno do extint~ TerritÓrio Federal do Amapá , e o 
serJido/ NÀRCISO ANTbNIO vA.RJNIL. DE SOUZA, "ócupante do em
prego d~ Professor de Ensi~o de 1º - Gpa~ , · cÓdigo- LT-M-691 
classe "B" , referência 1, Pertencente a Tabela Especial 
lo ta do na Secretaria de· Esta do da Edu"~ação , Cultura e Es
porte , nos termos do art.igo,.fl8l, d~. Cqnsolidação . das Leis 
do Trabalho, a contar de 10 .09 .90 . . ,,. . 

DEPAATJlMENTO DE PESSOAL. ,'.'~~ Macapá.,-.AP , 05 de 10 de l99D . 

' . ' · 
MA~IA yiTÓ.RIA M~~HADD 

Óire tora do DP/AP ' · · 

GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ 
SECRETAR!/\ DE .ESTADO DA ADMINIST.RAÇPD 

DEPAATM1ENTO DE PESSOAL 

PORTARIA! (P) Nº 316/90- DP/SEAD 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO OC PESSOAL, usando da s atri- · 
buiçÕes que lhe são conferi das por delegação de competên
cia , através do Decreto (E) , nº 041 , de 14 de outubro· de 
1976, do Exmº . Sr . Governador do extinto TerritÓrio Fede
ral do ~napá , e tendo em vista o que consta do Processo nº 
28790 . 008294/90- SEAD, 

PESOLVE : 
RESCI!IJDIR, a pedido , o contrato de Trabalho firmado en

tre o Governo do extinto TerritÓrio Federal do Amapá , e a 
servidora IONIZE SOUZA OLIVEIRA , ocupante do emprego de Da
tilÓgrafo , cÓdigo LT-SA-702, classe "D", referência NI- 26, 
pertencente a Tabela Permanente , lotáda na Secretaria de 
Estado da Administração, nos termos do artigo 481 , da Con
solidação das Leis do Trabalho, a contar de 14 .09 .90; 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá-AP , 06 de outubro de 
1990. 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Di~tora dd CP/SEAD 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartÓrio civil de casamento desta ·cidade 
de Maca~á-TFA, Rep. Fed. do Brasil , faZ saber que preten -
dem se casar: JERRY ADRIANI ASSUNÇÃO FRE-ITAS com RAQUEL 
DE SOUSA GEMAQUE. 

El e é fi lho de José Eduardo do Nascimento Frei tas e de 
Maria Rosária dos Santos Assunçãc . 

Ela é filha de José-Caldeira Gemaque e de El eonôr Ca· 
tarina de Souza Gemaque . 

Quem souber de qual quer i mpedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse- os na forma da lei. 

Macapá , 11 de j aneiro de 1991. 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub . 

AMPLA AUDI OVISUAIS LTDA 

f QM!:!!:! .!f~Ç,~Q 

AMPLA AUDIOVISUAIS LTDA, sociedade estabelecida nesta 
ci"~ade de Macapá- Ap a Av . Domingos Amorim, ,nº 2383 , .8uri
tizal , inscrita no CGC-tvF sob o n2 14 .542 .. 435/0001- 72 e 
inscrição municipal nº 4 . 85 . 10 .2204 , COMUNICA, para todos 

.os fins de direito,,que foram extraviados CINCO (05) blo
cos de Nota Fiscal de Serviços , série Única , de nº 000001 a 
000250 , send~ que os nÚmeros 000001 a 00000~ Foram ·utili
zados e os demais nÚmeros estavam sem uso . 

REGINALDO PINHEIRO BúRG~S 
SÓcio-Ber'ente 
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PODER LEGISLATIVO 

ESTADO DO AMAPA 
ASSEMBLtiA LEGISLATIVA 

RESOLUÇÃO Nt 00001 / 91-AL 

DispÕe sobre os primeiros atos da Assembléia 
Legislativa do Estado do Amapá, investida em 
poderes constituintes e dá outr as providênci 
as . 

O Presidente em exercÍcio da Assembléia Legislativa, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa, i nvestida em 

poderes constituintes, decreta e a Mesa pr omulga a seguinte R~ 

SOLUÇÃO: 

Artigo I ' -A Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, 

instalada em 1' de janeiro de 1991, investida em poderes consti

tuintes , tem sua sede situada à Av . Fab, s/n , em Ma7apá , Estado 

no da Assembléia Estadual Constituinte do Amapá . 

1• - Cada bancada ou partido indicará um Deputado e ao 

excedente aplicar-se-á o c ritério da proporciona lidade r.epr esent!_ 

tiva. 

t 2• - A Comissão Parlamentar Especial elegerá, dentre os 

seus membros, um Presidente e um Relator. 

§ 3 ' - O Projeto de Resolução do Regimento apos ser'apre

sentado , será distribuido aos deputados, que apreciarão e votarão 

a partirde 1' de feverei ro de. l991 , em sessões convocadas para tal . 

Artigo 11 - A aprovação do Projeto de Resolução do Regime~ 

to I nterno dar-se-á por maior ia absoluta dos membros da Assembléia 

,'Estadual Constituin te . 

Artigo 12 - Esl~ Resolução entr a em vigor a contar de 

02 de janeiro de 1991 , revogadas os disposi çÕes em contrário. 

do Amapá. ~lacapá-AP, 02 de janeiro de 1991 

Artigo 2• - A Assembléia Legislativa poderá r eunir-se em 

qualquer local do terz~t tÓrio estadual, por deliberaçÕ.o da ma12_ 

ria absoluta de seus membros ou, em periodo de recesso , por ATO 

oa totesa Di retora "Ad Referedum" do plenát lo . 

Artigo Jt - Na 11 Sessão Prepa~atÓria, a ser realizada no 

d ia 2 de janei r o de 1991, os Deputados Estaduais empossados , re~ 

nlr-se-ào, às 10:00 horas, na Sede do Poder Legislativo sob a 

Presidência do Deputado mais 1doso, para elegerem a Mesa Diçet2, 

ra da Assembléia Legislativa, investida em poderes constituintes . 

Artigo 4' - Aberta a sessão preparatÓria, presente a maio

ria abso luta de seus membros, o Presidente convidará dois deput~ 

dos, de partidos diferentes, para servirem de Secretários. 

Artigo 5t - A Mesa Diretora é o orgão de direção dos tra 

bal hos da Assembl éia Legislativa , investida em poderes constlt~ 

intcs, que executará e s upervisionará os atos administrativos da 

Assembléia, e constituir- se-á do Presidente , 11 e 2 t Vice-Presi

dente, Sec retário Geral, 1' e 2' Secretário. 

Paragráfo Únicn - Compete também a Mesa Diretora convoc ar 

e dirigi r as Sessões plenárias da Assembléia. 

Artigo nt - O n.:mdato dos membros da Mesa Diretora. aora de 

dois anos, vedada a recondução par~ a eleição imediatamente subse 

q uente, para o mesmo cargo . 

Art1go 7' - A eleição da Mesa s era feita por maioria si~ 

ples, presente pelo menos a maioria absoluta. 

11 - As chapas concorrentes serão apresentadas ao Pres! 

dente da Sessão PreparatÓria, até quinze minutos antes da eleição . 

2' - Nenhum candidato poderá concorrer em mais de uma 
chapa. 

§ Jt - A votação sera secreta , mediante cédul a impressa, m~ 

meografada ou datilografada, com a indicação dos nomes dos candida 

tos e respectivos cargos . 

4 1 - Os no~c~ dos c~ndidatos aos cargos da Mesa serao apr~ 

sentados com as respectivas declaraçÕes de consentimento, conjunt! 

mente . 

5 9 - n~orrcndo empate, considerar-se-á eleita a chapa en

cabeçada pelo deputaUo ma1s idoso. 

6' - O Presidente em exercic1o designará dois escrutinad~ 

res para procederem a leitura e contagem dos votos e, sem seguida , 

proclamará os eleitos e dará posse a Mesa Di r etor a da Assembléia p~ 

ra o biênio de 1991/1992 . 

Artigo St - O Deputado, por ocasião da sessao preparat~ 

ria, inscreverá, em livro prÓprio , de prÓprio punho, o seu nome 

compl e to, o nome parlamentar e a respecti va rubri ca. 

1' Os Secretários e scolhidos pelo Presidente em exer

cÍcio da Sessão PreparatÓria organizarão lista nominal , em ordem 

alfabética dos Deputados da Assembléia. 

§ 21 - A chamada dos deputados para votarem na eleição 

da Mesa Diretora será {eila po r um dos Secr etários da Mesa. 

§ 3 1 - ApÓs a apresentação das chaJà~s concorrente~ à 
çâo da Mesa Diretora, o Presidente em exercic1o suspende ra 

ele! 

trabalhos pelo tempo necessário para a confecção das cédu las 

votação. 

os 

de 

Artigo 9' - Depois de empossado, o Presidente dará por 

encerrada a Sessão . 

Artigo 10 - O Presidente da ~ssembléia desi gnará 

Comissão Parlamentar Especial composta~e dez deputados . 

uma 

para 

apresentar, em 15 dias, o Pro jeto d~-~esolução de Regimento Inter 

~~ ~!'ELIXRAMA 
Presidente em exe leio 

SANTIAGO 
em exerclcio 

MESA DIRETORA PARA O BitNIO 1991/92 

Presidente : Deputado NELSON SALOMÃO 

11 Vice Presid nte: Deputado NILDE SANTIAGO 

2• Vice Presidente : Deputado LUIS BARRETO 

Secretário Ccral: Deputado FELIX RAMALHO 

1' Secr etário : Deputado DAQUEU RIBEIRO 

2t Secretári o : Deputado ADONIAS TR.\JANO 

BANCADAS OU REPRESENTAÇÕES PARTIDÁRIAS 

01- PFL: 

1- Deputado ADONIAS TRAJANO 
2- Deputado JAROAS GATO 
3- Deputado JFFRl H1PPOLYTE 
4- Deputado JOÃO DIAS 
5- Deputado NELSqN SALOMÃO 
6- Deputado REGILDO SALOMÃO 

02- PRN : 

1- Deputado ALUIZIO GOMES 
2- Deputado FELIY. RAMALHO 
3- Deputado JULIO MIRANDA 
4 - Deputado MILTON RODRIGUES 
5- DepPtado RICARDO SOARES 

03- PL : 

1- Deputado ANTONIO TELES 
2- Deputado NILDE SANTIAGO 
3- Deputado MANOEL BRASIL 

04- PDT: 
1- Deputado FRAN JUNIOR 
2- Deputado LUIS BARRETO 
3- Deputado WALDEZ GÓES 

OS- PSB: 
1- Deputada JANETE CAPIBERIBE 
2- Deputado GERALDO ROCHA 

06- PTB: 
1- Deputado AMIRALDO FAVACHO 
2- Deputado DAQUEU RIBEIRO 

07- PT: 
1- Deputado HlLDO FONStCA 
2- Deputado MAURÍCIO JUNIOR 

08- PSDB: 

1- SEBASTIÃO ROCHA. 

ESTADO DO AMAPA 
ASSEMBLtiA LEGISLATIVA 

RESOLUÇAo Nt 00002/91-AL 

Dispõe sobre a estrutur a organizacional provisÓria 
e o quadro de pessoal da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá e dá outras providências. ' 

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES'I:ADO DO AMAPÁ. 

Faço saber que a Assembléia Lep,lslativa do Estado ~o Amapá, ~ 
prova e eu promulgo a seguinte Resolução . 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1' - Esta Resolução e.stabelece er.1 carâter provisÓrio. a 

istrutura Organizacional e as alternativas para preenchimento de vagas 

para o Quadro de Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado do Ama pá . 

Artigo 2' - Ini cialmente a Assembléia Legislativa, visando ad~ 

quar a realidade fl sica do seu prédio , estruturar-se-á com níveis hi~ 

rárquicos reduzidos , gerando responsabilidades, direitos ,deveres e obri 
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gaçoes ins.ti tucionais, configurando uma Si tuaçã.o de transitoriedade. 

Artigo JG -Para os efeitos desta Resolução entende-se: 

I -Grupo Ocupacional: o conjunto de cargos diferenci~dos e 

organizados em nlveis e classez e agrupados de acordo com as atividndes 

que são comuns aos diverso& serviços . 

II- Ni vel: o desdobr amento que identific~ a posição "do cargo na 

estrutura dos grupos ocupacionais segundo o grau de qualificação e csc2 

laridade formal ex igida para o seu ocupantc,compreendcndo: \ 

a) NÍvel eá~ico - NO - Cons tituido de cargos que exigem dos 

ocupantes conhecimentos sobre tarefas simples executadas apos curto 

tempo de aprendizagem c escolaridade até a 8' série do lR Grau . 

b) Nivcl t·IÓdio - Nt·l - Constituido dos cargos que exigem dos 

seus ocupantes escolar:dade ou formação técnica profissional , equivale~ 

te ao 29 Grau complc to. 

c) NÍvel Superior - NS - Constituido dos car gos que exigem dos 

seus ocupantes conhecimentos profissionais ou especializados, com for

mação e nivel superior compl eto . 

III - Cargo: Unidade básica da estrutura organizacional com de 

nominaçào especifica de at.-ibuiçÕes e responsabilidades cometidas a. 

um servidor, compreendendo: 

a) Cargo de Provimento Efetivo - ocupado por servidor admitido 

mediante concurso pÚblico de provas ou de provas c titulas . 

b) Cargo de Provimento em Comissão - ocupado por servidor de 

livre nomeaçao, por ato do Presidente da Assembléia. 

IV - Classe: a posição do cargo dentro do grupo ocupacional , d~ 

corrente do seu desdobramento escalonado de acordo com .o grau de expe

riência e de titulação ou escolaridade exigi?a . 

V - Padrão de Vencimento: o conjunto de referências atribui

das a cada classe. 

VI Referência: a retribuição Pecuniária mensal que corres 

ponde a cada um dos estágios em que estão divididos os valores represe~ 

tados por cada padrão de ven7imento. 

VII - Codificação: a codificação dos cargos obedecerá ao sist~ 

ma alfanumé~ico, da seguint~ forma: 

a) Três let~as maiÚsculas e um algarismo para identificar o1 
nivel. 

b) Um algarismo para identificar o cargo na ordem sequencial 

dentro do mesmo grupo . 

CAPÍTULO II 

DO QUADRO DE PESSOAL 

Artigo 4g - Os cargos integrantes do quadro da pessoal da As

sembléia Legislativa são classificados em Car gos de Provimento Perma

nente e Cargos de Provimento em Comissão . 

§ l R - Os cargos de provimento permanente ~crão estruturados 

mediante a definição do perfil da Estrutura Orgânica c Funcional da 

Assembléia Legislativa' do Estado do Amar~ e organizados e estruturados 

em cargos e funçÕes. 

22 - Os cargos de provimento em comissão , serao o r ganizados 

em quadros e struturados em cargos e funçÕes . 

§ 32 - Os cargos comissionados dos gabir.e tes dos D"pu tados, s~ 

rão nomeados e exonerados pelo Presidente, mediante solicitação dos 

Deputados . 

.§ 49 - Cada Deputado colocará à disposição das· serviços admin1~ 

trativos da Casa um Agente Parlamentar de seu Gabinete. 

§ 5~ - Os cargos ocupados por policiais m111t~res da Assessoria 

Militar terão gratificação correspondente a diferença da remuneração de 

cargo equivalente. 

CAPÍTUI.O III 

DO QUADRO DE PESSOAL PROVISÓRIO 

Artigo 5~ - O quadro de pessoal prqvisÓrio da AssembléiV Lcgi! 

lativa , obedecerá os critérios. estabelecidos no Artigo JR da presente 

Resolução . 

lR - O inicio das atividades da Assembléia Legislativa terá 

como base o principio da racionalidade e enxugamento da máquina admini ~ 

trativa , permitindo, com isso, a requisição de servidores qualificados. 
§ 2? - Os funcionários requisitado~ dos org5os do Sistema do 

Governo Estadual, terão .semprc que possível, seus vencimentos básicos, 

pagos pelo orgão de origem. 

§ 32 - A incorporação de pessoal provisÓrio ao quadro de prov! 

menta efetivo. dar- se- 3 mediante concurso pÚblico. 

i . 42 - Os funcionários requisitados, com vencimentos superi~ 

res ao estabelecido no pl ano da Assembl éia Legislativa, terão acresc1 

do um percentual de vinte por cento, sobre a remuneração to~al do ca! 

go a ser ocupado . 

52- Os func i onários requi~itados do Sistema do. Governo Est~ 

dual, que não se enquadrarem no parágrafo anterior, terão foratificação 

correspondente a diferença da remuneração t otal de origem e do 

ou função a ser ocupado. 

cargo 

CAPÍTULO IV 

D~SPOSIÇÕES FIHAIS 

Art igo 62 - O enquadramento dos servidores no quadro de pessoal 

permanente da Assembléia. será atraVé~ do concurso pÚblico, a se~ rea 

lizado até noventa dias após a promulgação da Constituição do Estado 

do Amapá. 

Artigo 79 - O vencimento básico do Quadro provisÓrio e do Per 

manente , será o equivalente ao dos servidores do Quadro de Pess?al do 

Estado do Amapá , acrescido da seguinte Gratificação Legislativa: 

a) - NB 

b) - N1·! 

c) - NS 

e 2 • 30% de grati ficação 

e 2 45% de gratificação 

e 2 • 60% de gr~tificação 

Ar~igo SR - O reajuste de venc imentos ou salários dos funcion!. 

rios da Assembléia LegislatiVa, scrá~oncedido por ato do Presidente, 

de acordo com a política salarial do Governo Federal . 

Artigo 92 - Os funcionários pertencentes a estrutura organiz~ 

cional da Assembléia Legislativa, terão jornada de trabalho estabeleci 

da pela Nesa Diretora. 

Artigo 10 ~ O deputado quc.indicar ou tive r em seu Gabinete , 

funcionários da administração direta ou indireta do Cove~no do Estado. 

em periodo de férias ou licença-prêmio, não poderá indicar substÚuto . 

Artigo 11 - Terão tempo integral e dedicação exclusiva, os ocu 

pantes de Cargo de Provimento em Comissão . 

Artigo 12 - Salvo imposição legal, nenhum desconto incidirás~ 

bre a remuneração total do servidor ou funcionário . 

Parágrafo Único- a reposição ou indenização ao Erário PÚb lico, 

sera descontada em parcelas mensais, não excedente à décima parte da 

remunel~ação uu provcn tos, com valores a tua li zados. 

Artigo 13 - O servidor que a serviço da Assembléia Legislativa 

se afastar da sede de s uas atividades, fará jÚs a passagens e diárias, 

para cobrir despesas com pousada, alimentação e locomoção . 

Parágrafo Único - O valor da diária, será e~tabelecído por ·ato 

do Presidente da Assemb léia , em conformidade com a tabela adotada pel o 

Governo Estadual. 

Artigo 14 - Os partidos com 1·opresentação na Assemt.léia e o Li 

der do Governo terão dire i to a i ndicar dois Assistentes de Gabinete ?a:: 

lamentar, para auxil i ar nos trabalhos le~islativo dos respectivos dep~ 

tados . 

Parágrafo Único - Não sera considerado lÍder do partido, o de 

putado que estiver compondo a 1•1esa Diretora . 

Artigo 15 - são partes integrantes da presente Resolução os an~ 

xos I, II, III, IV , V e VI: 

Artigo 16 - A estrut4ra administrativa da Asscmhléia , sera 1m 

plantada gradativamente de acordo com os recur sos disponíveis existen 

tes. 
I / 

Artigo 17 - A desposa decorrente da aplicação desta resolução 

correra à conta dos recursos orçamentários e extraorçamentários do E! 
tado. 

Artigo 18 - Esta resolução entra e m vigor na data de sua pr~ 

mulgação, retroagindo seus efeitos a· contar de 1~ de janeiro de 1 .991. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do,Amapá, 

em t·lacapá- AP, 07 de janeiro de 1.991 . 

NÍVEL 

Básico 

Médio 

ANEXO I 

GRUPOS OCUPACIONAIS 

SÍ11BOLO/CATEGORIA 

NB - 1 
NB 2 

Nt1 -
Nt·l -

REFER~NCIAS 

1 a 15 
" 15 

a 15 
a 15 
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Superior NS -
NS -

ANEXO II 

QUA~RO DE CARGOS EM COMISSÃO 

SÍMBOLO 

CCL 

CCL 

CCL 

CCL 

CCL 

CCL 

CCL 

CCL 

CCL 

CCL 

CCL 

ANEXO III 

CATEGORIA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

o a 
09 

lO 

11 

1 15 
I a 15 

DEMONSTRATIVO SALARIAL DOS CARGOS EM COMISSÃO 

simbolo 
Venc imento 
Básico 
Cr$ 

Percentual de 
Representação 

Percentual da 
Gr a tificação Legis
lativa s/Venc . Bást 

CCLOl 
CCL02 
CCc03 
CCL04 
CCL05 
CCL06 
CCL07 
CCL08 
CCL09 
CCL! O 
CCL1 1 

213 . 000 . 00 
205 . 000 ,00 
197 .000 ,00 
!89.000 ,00 
182 . 000 ,00 
175 . 000 ,00 
168 . 000,00 
162 . 000' 00 
156 . 000 ,00 
150. 000 ,00 
115 . 000,00 

ANEXO IV 
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NOMENCLATURA GERAL DE UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

DENOMINAÇÃO 

Presidência 
Liderança 
Depu tado 
Consultoria Técnica 
G~binete da Presidência 
Assessoria Militar 
Secretaria Geral 
Diretoria ~e ral 
Gabine te do Sec re tário Geral 
Coordenadoria de Informática 
Departamento Administrativo 
Divisão de ?essoal 
Divisão de SPrviços Gerais 
Divisão ée NateriaL DE PatrimÔnio 
l.Jivisào de Servi ço t·lédico 
Departamento de Orçamento e finanças 
Divisão de Orçamento 
Divisão de finanças 
Departarr;ento Legislativo 
Divisão de Processamento 1écn1co 
Di v isão de Documentação 

ANEXO V 

SIGLA 

PRESI 
LI DER 
DEPUT 
Cd'tEC 
GAPR! 
ASMI L 
SEGER 
DI~ER 

GASFG 
CO!NF 
DEPAD 
DIPES 
DI SER 
OlM/P 
DIMED 
DE O !'I 
DIVOR 
DIFIN 
DELEG 
DITEC 
DIDOC 

CÓDIGO 

UAOI 
UA02 
UA03 
UA04 
UA05 
UAOG 
UA07 
UA08 
UA09 
UA10 
UAll 
UA! 2 
UA13 
UA1 4 
UA15 
UA16 
UA17 
UAI B 
UA 19 
UA20 
UA2 1 

LOTAÇÃO DE PE~SOAL POR UNIDADE ADMINISTRATIVA 

CÓDIGO CARGO/FUNÇÃO RELAÇÃO QUANTI~ADE TOTAL 

UAül 
UA02 
vA03 

Presidente OI 01 

UA04 

UAOS 

UA06 

Assistente de Go.bincLc Parln:ncnlar 
Chefe de r.nbtn~te 
Assesso r P~rlamentar 
Secretário ?arlamcntar 
Coo rdenador d'~ Gabine te 
Assistente G~b . Parlamentar 
A&~.:nte Parln:ncntar 
Co~sultor Técnico 
Assessor Ju~idlco 
Assistente Técnico 
Che fe do Gabinete da Presidêr.c i a 
Secretári o ?arlamentar 
Assessor T~cnico da Presidência 
Ass is tente de Gabi ne te 
Agente Parlamentar 
Assessor de Imprensa 
Agen te de Comunicação Social 
Agente de Portari a 
Chefe da Assessoria Militar 
Sub- Chefe da Assessoria Militar 
Ajudante de Ordem 

CC IO 
CC02 

02 
Oi 

CC02 03 
CC02 OI 
ecos 
CC lO 
CC!! 
CC OI 
CC02 
CC02 
CC01 
CC02 
CCOI 
CC05 
CC li 
CC03 

CC02 
CC03 
CC04 

OI 
02 
02 
Oi 
02 
02 
01 
Oi 
03 
02 
02 
OI 
OI 
Oi 
01 
01 
01 

02 

!G 

os 

12 

03 

UA07 
UAOB 

UA09 

UAI O 

UAll 

UA12 

UA13 

UA14 

UA15 

UA16 

UA17 

UA18 

UAI! 

UA2ú 

UA2 1 

Secretário geral 
Diretor Ger al 
Agente Parlamentar 
Chefe de Gabinete 
Assessor Técnico 
Agente Parlamentar 
Secretária 
Coordenado r 
Analista 
Programador 
Digitado r 

Diretor de Departamento . 
Sec retaria 
Chefe de Divisão 
Agente Admin istrativo 
Técnico em Administração 

Che fe de Divisão 
Agente Administrativo 
Auxil i ar de Serviços Gerais 
Téc. Telecomunicação 
Chefe de Di visão 
Agente Administrativo 
Chefe de Divisão 
Aux . Enfermagem 
Diretor de Departamento 
Secretaria 
Chefe de Divisão 
Contador 
Técnico em Contabilidade 
Datilografo 
Chefe de Divisão 
Técnico e m Contabilidade 
Agente Administrativo 
Da tilografo 
Diretor de Departamento 
Secretári a 
Chefe de Divisão 
Taquigrafista 
Filologo 
Agente Administrativo 

· Advogado 
Chefe· de Di visão 
Redator Legislativo 
Bibliotecário 
Datilografo 
Agente Admini strativo 

CC01 
CC li 
CC02 
CC02 
CC11 

CC02 

CC02 

CC03 

CC03 

CC03 

CC03 

CC02 

CC03 

CC03 

CC02 

CC03 

CC03 

01 
01 
02 
OI. 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
03 

01 
01 
01 
02 
01 

Oi 
01 
04 
01 
01 
01 
01 
02 
01 
OI 
01 
Oi 
02 
02 
01 
02 
01 
02 
01 
01 
01 
04 
01 
01 
01 
01 
02 
01 
02 
01 

01 

04 

06 

02 

04 

07 

02 

03 

02 

06 

06 

02 

08 

07 

RESOLUÇÃO N' 00002/ 91- AL - ORGANOGRAMA DA ASSEMBL~IA LEGI SLATIVA 
ANEXO VI 

MESA DIRETORA 

PRESIDENCIA 

SEC. GERAL 

GABINETE 

GOVERNO DO ES TADO DO AMAPÁ 

PALÁCIO 00 SETENTRIÃO 

GABINETE DO GOVERNADOR 

CONTRATO N' OP1 t91-GA8! 

CONTRATO OUE ENTRE ·si CELEBRAr~ 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ E 

O GR~M IO RECRETIVO ESCOLA DE 5'ti 
BA MARACATÚ DA FAVELA, PARA Fll\6 

DE SUBVENÇÃO VI SANDO O CONCUHSO 

OFICIAL DAS ESCOLAS DE SAMBA DE 

MACAPÁ, REI E RAINHA MOMO A 
BANDA PARA O ANO DE 1991 . 



. Macàpá, 15·01·91 OIARIO OFICIAL P~g. 12 

o ;~overno do Estado do Amapa, neste ato represe~ 

tado pelo·.'SOU Governador, Senhor AI'INIBAL BARCELLOS , daqui em diante d~ 

nominado simplesmente SUBVENCIONADOR e o ( a) GR~MIO RECREATIVO ~SCOLA rE 

SAMBA MARACATÚ DA FAVELA, inscri to no CGC nt 05.998.04~/0001-87, com 

·sede na cidade de Macapá-Ap , a Av . Carlos Gomes-270, neste ato repre-

sentado pel a sua Presidente Senhora MARIA NEUSA CARMO DE SOUZA, brasi 

!eira, por tadora da Cédula de Identidade n• 23.646-AP e do CIC n • 

,030 . 131 . 702- 04 , doravante denominada simplesmente SUBVENCIONADA, r esol

vem de comum acordo firmar o presente contrato de Subvenção , consoante 

às Cláusu l as e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRI11EIRA - O presente Cont rato tem por objetivo o r epasse da 

subvenção de ~r$ 24.000.000 , 00 ( VI NTE E QUATRO MILHÕES DE CRUZEIROS ) a 

se r efetuado pel o SUBVENCIONADOR a SUBVENCIONADA como apoi ç ao Concurso 

Oficial das Escola s de Samba de Hacapá, Rei e Rainha l4omos e a Banda 

para o ano de 1991 , conf orme plano de apl icação constante do presente 

Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A subvenção objeto deste Con t rato so poder á ser 

aplicada Única e excl usivamente pa~a fins de c~ntratação de serviços e 

ou c omp ras de peças , instrumeOtos, indument ár i as , alegorias e adereços 

pertinentes a pa1·ti c opaç ão de Agremiação Carnavalesca no Concurso Of.!. 

cial. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O pre sente Contrato te rá sua vigência a parti r da 

data de sua assina t u r a até o dia :olS. de mar ço de 1991, q':'ando a _Subve!l 

cionada apresentará ao Subvencionador, representado pelo Presiden t e da 

Comissão Coordenadora do Carnaval Ofici a~ -1 991 , as Notas Fiscais que 

corr.pro vem a aplicaçãO devidã do montante objeto da subvenção , conforme 

as despe sas assumi das e quitadaS . 

CLÁUSULA QUARTA - A apl icação indev ida do mont ante obje to deste Contr~ 
to e ou a ausência da Agremiação Carnavalesca Subvencionada no Conc~r
so Of icial das Escolas de Samba-1991, ensejará a r eposição pe l a Escola 

~e Samba aos cofres Governamentai s do v alor repassado , obedecendo 
vigênc ia da moeda B'l'N (BÔnus · do Tesouro Nacional )mensal. 

a 

C!.ÁilSULA QUINTA - O presente Contr ato f i rma a Subv enção que sairá por 

conta do Projeto nt 03 . 07 .0202. 021 - ASSESSORIA COVERNA:-lENTAL, na Fo!)_ 

~e de Recurso !Oi,nos elementoa de despesas 3490. 30 - NATERIIIL DE CON

SUHO - NOTA DE E rlPE~HO N09J.NE!.XX)l6 no v a l or de Cr $ 11.850.000, 00 ( ONU 

11IL~ÕES , OITOCEN\'OS E CINQUENTA 11IL CRUZEI ROS ) 3490. 39 - OUTROS SERV.!. 

ÇOS ENCARGOS - N01'A DE EH?ENHO N' 91N!lXXll5 , no valo1· ti:> Cr$ 4 .2!:>0 . 000,00 

(QUATRO MILHÕES , DUZENTOS E CI~QUENTA MIL CRUZEIROS) , 4590 . 52 - EQUIP~ 
. HENTOS E ~lATERIAL !'ER,lANENT.E - NOTA DE EMHNHO N0 91N!lXXll7, no valor de 

Cr $ 7 .900 .000,00 (SETE MI LHÕES E NCVECENTOS MI L' CRUZEI ROS) . 

CLÁUSULA SEXTA - E lege~ as par tes ·o Foro da Cidade de Macap á , Estado do 

Amapá , para d i r i mir quaisquer açÕes e a t os decorrentes do preSente Co~ 
tra to , renunc i ando expressamente a qualquer outro, por mais pr1vilegi2 
do que seja. 

E por estarem asim justos c c~ntratadas as parte s , 

assinam o presente Cont rato . em OS (sei s) vias de i guais teor e f orma p~ 

~a um s ó efeito , juntamente com as t es t emunhas abai xo . 

;:):J d;J;eiro de 1991. · 

'*l'INTiíAC BARCELLOS-~ionador 

TESTEMUNAS:~~ 

GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ 

PALÁCIO DO SETENTRIÁO 

GABINETE 00 GOVER~AOOR 

PLANO DE APLICAÇÃO 

VALOR ••• • . • • • • ••• Cr$ 24 . 000 . 000 , 00 

OI - ASSOCIAÇÃO UNIVERSIDADE ·DE SA~BA 

aOÊrHOS DO LAGUINHO · 

2.000 . 000,00 

500.0w , OO 

Serviços •• • • ••••••• ••••••• ••• ••• • •••• • • ~C~r~S--~5~00~·~0~0~0~,~00~ 

t>iaterial Ce Consu11o 
~1atcrlal Permanen:o 

Cr$ 

Cr·S 

T O T A L ....... ... ............ .. .. .... C~$ 3.000.000 , 00 

02- GRÊ~IO RECREATIVO ESCOLA D, SAMBA PI RATAS ESTI LilADOS 

Nat crial de ccnsu~o 

Materi a l ?ermanente 

Serv iços 

T O T A L 

ÇrS 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

1 . 000 . 000 , 00 

1. 500 .000 , C·Co 

soo.ooo.co 

3.000 . 000,00 

03- ESCOLA DE SAMBA MOCIDADE INDEPENDENTE JARDIM F~LICIDAD~ 

Materia l de Consumo .... .. .... ........ .. Cr$ 1. 700 .000 , 00 

Mat eri a l Permanente ...... .. ............ Çr $ 700 . 000 ,00 

Servi ços ... .. .. , . ... .. .... ... .......... Cr$' 600 . 000, 00 

T O T A L .... . ......... ; ... .' ........... Cr$ 3.000 . 000,00 

04- GR~MIO REC!lETIVO ESCOLA DE SAI•IBA EMISSÁRIOS DA CEGONHA 

r .óoo . ooo , oo 

1. 500 . 000 , 00 

Serviços •• • •••• • •••••• , •• • ••••••• •• •• :. ~C::.r.:S~ __ :é.5o~o~.o:!:o:!:o~,c!o~o 

Mat erial de Consumo 

r.'J a terial Pe rmanente. 

Cr$ 

Cr $ 

T O T A L ...... .... .......... ..... ..... Cr$ 3. 000 .000,00 

05- GR~MIO RECRATIVO ESCOLA DE SAMBA MARACATÚ DA FAVELA 

Material 'de Consumo ••• • •••••••••• •• • ". Cr$ 1 . 500 . 000 , 00 

Mater ial Permanent e ..... : .. •• : .... ... .. Cr$ 1. 000. 000 , 00 

Servi ços ••••••• •• •••••••••• • • ••••• ••••• ~C~r.:!$~ __ =.50~0=. 00=0::.:,._,0~0 

T O T A L ...... .. ...... : .. .... . .......... Cr$ 3 .000 . 000', 00 

06- ASSOCIAÇÃO RECREATIVA PIRA~'AS DA BA'/UCIIDA 

Materi a l de Consumo ......... · ...... . ..... Cr$ 1.500 . 000 , 00 

Ma t erial P.e r manen te ............... .. .. . Cr $· l.OOO . CCO,OO 

Serviços ••••• • ••• .• •• ••• • • •• •• •••••••• • ~C~r~$--~5~0~0::.; • ._,0~0~0~,~00~ 

T O T A L ........ , ...... .... ........... Cr $. 3 .000 . 000 , 00 

07- GRtMIO ' RECREATIVO IMPÉRIO DE SAMBA SOLIDARIEDADE 

Material de Consumo 

f.late r ial Permanente ..... · ... . .. ........ . 
Cr $ 

Cr$ 

1. 500 .COO, OO 

1 •. 000 .000,00 

Servi ços ••••••.• • • • •••••• .• ••• • ; • • • • • • • C r$ 500 . ooo·. 00 

T O TA L ...... ......... .. .. .. ......... Cr $ 3 . 000. 000 , 00 

08- GR~MIO RECREATIVO CULTURAL ACADEMIA.DE SAMBA UNI DOS 

DO BURI TI ZAL 

09 - BANDA 

Ma teria~ de Con sumo • • •••••• ••• ••••••••• Cr$ 

Material Permanente Cr$ 

500 . 000 , 00 

700 . 000 , 00 

Serv iços ... . .... ....... ..... .... .... ... . !:C~r$,__~3:::00=.0=.0::;0::.;.,_,0:.:::0 

TOTAL .................... .......... Cr $ 1.500 . 000, 00 

Material de Consumo ••••• ~ • ••• •• ••• ••• •• Cr$ 800 . 000 , 00 

serv~ços •••••• ; •• •• • ••.• ••• , •••••••••••• !::C.:.r~$-......!2o.!:O:::O~.::;OOO= • ._,o"'o 

TO T ' A I, .... . ......................... Cr$ 1.000 .000 , 00 

10- RAI NHA E REI MOMO 

Ma te r i al de Consumo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • C r$ 350. 000 , 00 

150 .000 . 00 Serviços C: r$ 

T O T A L • •••••• ,', •••••••••• •• •• •• ••••• Cr3 500.000 , 00 

GO\IERMJ 00 ESTADO DO AAW'A 

OCPAATNI<:NTO 0C ESmADAS 0C ADONBI 

C(XJlC•:rWXJUA SETffi iAI. C€ Pl.MEJ/l/.1ENTO/C€R-AP 

2' TER>!O ADITI VO AO CO'ITRATO N'l 017/ü~ . 
2• TERMO ADITIVO AO C!JoiTRATO N'l Dl7/89-CER-AP 

QL.I': ENTI1€ SI !l'!JõEJWA ·o GO\IERNÓ DO ESTAOO 00 

PMAPA, ATRA~S DD C€PPilTMENTO C€ ESTRADAS C€ 

ROOAilELI ~ A FIJWA C,R,o'II.IJEIDA S/A-€NGENHARI A' 

E Cll'lSTR.JçlES, PARA (5 SERVIÇOS C€ IMPI.Jit.oTA-' 

ÇÃO DA ROOOVIA El1-lsi; TRECHO - RIO PflcTO/ SAN

TA CLARA, 

O Governo do Estado do A.'llapá, representado neste ato 

pelo Exmo. Sr. Jn:l GI LTQ\1 PINTO GPACIA, daqui em dion.te dencminado simplesmente • 

C();TRATANTE o a Firna C.~.AI.I/EIDA 5/A-€/o.GE~ARIA .E CO.\STAUÇllôS, com sede no Rio de 

Janeiro à Ruo TéÓf ilo Ottoni, 63, 3' Andar, CGC n• J3, Jl7, 249/ 0D01-84, neote ato 

repre::.entcdo por seL. .bast.:tnto pracuraô:lr Engenheiro, Senhor MI LTON J\L'I€S CE TCl.EOO, 

cbqui em diante denon'ine.do siopl esmente CX:WffiATAOA, re!iol vem de ccmi.ITI ocorçto, fir

QOIII o pre::.cnte Tenr.o Aditivo 010 Contrato nt 017/S~AP, co,rorme Cláu5ula aMi xo: 

CJ ~..t;LLA Plll!AC:IHA - :o fJAI\lO: r-ica prol"t'oUoda por mais. 200 (D..,zcnto$ e Oitento) diotJ 

consecutivos t! pr11zo par~ concl usão· dos !:er~içcs , abjeto do Contrato n9 017/B~R' 

fJP e aditivos, que es t crâ fix<ldcl em 21 dà Setembro de 1991. 

CLÁl.G.JU\ ~J:CLNJ/\: Perm<1ne:erõo inalterod.3.5 as demais c l Óvsul a!; do in~tru:r.cnto pri""" 

ciPoJl . 

E por ~tt1rem ossim dí! ocordo, aS pertcs es~in.a.'TI o 

preocntc Tci'tXl Aditi vo c::. ( OS ) cinco vios de iou.o.l teor, c formo pnra o rr.e :.mo ' 

fi~, no pre5ença Ca (02 ) do\:IS to~tcmun:,ns e belxo os~ina.dos . 

Macopô, 

,JO;l. GILT~INTO!GARCIA 
o+Vatante .\ 


	

